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EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/9 - CRO/9 (1970)
(COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS TENENTE-CORONEL FRANCISCO NUNES DA CUNHA)
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TERMO DE REFERÊNCIA – 01/2024

OBJETO: Reparação da Cobertura do Pavilhão Subunidade da 1ª Companhia da 44º Batalhão
de Infantaria Motorizada

LOCAL: Av. José Monteiro De Figueiredo, 177 - Duque De Caxias, Cuiabá - MT, CEP: 78040-825

OM Beneficiada: 44º BI Mtz

Nr Projeto OPUS: 202309031

1



1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de Reparação da Cobertura do Pavilhão Subunidade da 1ª Companhia da 44º
Batalhão de Infantaria Motorizada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEMESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviço de engenha-
ria de Reparação da
Cobertura do Pavi-
lhão Subunidade da
1ª Companhia da 44º
Batalhão de Infantaria
Motorizada

Sv 1 R$ 1.258.292,02
(um milhão e
duzentos e cin-
quenta e oito mil
e duzentos e no-
venta e dois reais
e dois centavos)

R$ 1.258.292,02
(um milhão e
duzentos e cin-
quenta e oito mil
e duzentos e no-
venta e dois reais
e dois centavos)

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como OBRA, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 330 (trezentos e trinta) dias corridos, contados da
emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A inclusão dos orçamentos no ano em curso, no caso de 2023, ocorreu devido a espera
da Previsão de Recurso Orçamentário (PRO) que foi aprovada em 08/02/2024. Isso se
deu porque a Lei Orçamentária Anual estima as receitas e fixa as despesas públicas para o
período de um exercício financeiro. Considerando a necessidade da referida contratação
e por entender que não causará prejuízo ao erário e atende plenamente aos princípios da
eficiência e eficácia e o previsto no Art. 16 do Decreto nº10.947, de 25 de janeiro de 2022,
esta comissão é de parecer favorável a realização dos serviços mencionados, determinando
a imediata inclusão dos serviços no PCA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
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4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-
vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

4.1.1.1 Devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS – SISNAMA;

4.1.1.2 Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente
do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.1.3 Florestas plantadas; e
4.1.1.4 Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão

ambiental competente.
4.1.2 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da constru-

ção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, § 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.1.2.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.1.2.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
a Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que
couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.2.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de
aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

4.1.2.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

4.1.2.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou apli-
cações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas; e

4.1.2.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

4.1.2.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratante em aterros de resíduos domiciliares, encostas, corpos d´água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; e

4.1.2.4 Para fins de FISCALIZAÇÃO do fiel cumprimento do Programa de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
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Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR’s 15112/2004, 15113/2004, 15114/2004,
15115/2004 e 15116/2021.

4.1.3 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
4.1.3.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata,
de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

4.1.3.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultra-
passar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10151/2019 – Medição
e avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas, visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR 10152/2017 – Acústica — Níveis de pressão sonora em
ambientes internos a edificações, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
– ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata; e

4.1.3.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação
de preços os custos correspondentes.

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)
4.2 Na presente contratação há a indicação de marcas, características ou modelos nas Especifi-

cações Técnicas, anexas a este Termo de Referência, sendo permitida a apresentação de
produtos/materiais similares.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da
lei nº 14.133, de 2021).

4.3 Não há limitação da Administração para o fornecimento de produtos/marcas específicos.

Subcontratação
4.4 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento), do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.4.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;
4.4.2 A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços, caso a subcontratação

seja aprovada previamente pela Contratante, sendo vedada à subcontratação dos
serviços selecionados para a comprovação da capacidade técnica, previstos no Edital.

4.5 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

4.5.1 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expres-
samente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas,
previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.
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4.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contra-
tada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.7 A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentual máximo de 30% (trinta
por cento), limitadas ao patamar de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), tendo em vista o
limite previsto no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e ainda,
atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

4.7.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas,
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

4.7.2 No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto
no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.7.3 A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da
parcela originalmente subcontratada;

4.7.4 A empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação;

4.7.5 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
4.7.5.1 Micro empresa ou empresa de pequeno porte;
4.7.5.2 Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno

porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei Nº 14.133/2021; e
4.7.5.3 Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
4.7.6 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.
4.7.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
4.7.8 São vedadas:

4.7.8.1 A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas:
4.7.8.1.1 Execução de cobertura com estrutura metálica e telha metálica ou termoacústica.
4.7.8.2 A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam

participando da licitação; e
4.7.8.3 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham

um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

Garantia da contratação
4.8 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
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4.9 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

4.10 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.11 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

4.12 Nos termos do Art. 59, § 5º, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis.

Vistoria
4.13 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 17:00, devendo o agendamento ser
efetuado previamente pelo telefone (67) 3368- 5754.

4.14 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.15 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devi-
damente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.15.1 Os aspectos que os Licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação,
ou omissos neste Termo de Referência deverão ser apresentados à Contratante, por
meio de documento escrito, para serem elucidados antes da Licitação.

4.16 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.17 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 A execução dos serviços será iniciada com a Ordem de Serviço, a ser emitida pelo
Ordenador de Despesas ou Chefe da Comissão Regional de Obras da 9ª Região Militar,
cujas etapas observarão o cronograma apresentado pela Contratada na licitação;

5.1.2 A Contratada disporá de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço
para iniciar os serviços contidos na planilha orçamentária e o cronograma. O contrato
e a garantia contratual deverão contemplar as fases de entrega provisória e definitiva
previstas em lei; e
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5.1.3 A Contratada deverá respeitar o prazo conforme cronograma em Apêndice.
5.1.4 Por ocasião dos aditivos de prazo, será necessário a apresentação de novo cronograma

devidamente adequado.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço Av. José Monteiro De Figueiredo, 177 -

Duque De Caxias, Cuiabá - MT, CEP: 78040-825.

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: dias úteis, de segunda a sexta-feira, das
07:00 às 17:00. Pode ser solicitado acesso em horários diferenciados, mediante prévia
comunicação.

Materiais a serem disponibilizados
5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente
de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas
da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO;

5.4.2 As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material admi-
tem o similar ou equivalente técnico se devidamente comprovado seu desempenho
através de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceito pela
FISCALIZAÇÃO;

5.4.3 A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios míni-
mos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais
(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia.
A similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo,
mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, laudos técnicos
do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado
e o produto alternativo, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a
CONTRATADA;

5.4.4 Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apre-
sentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de
conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que
pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os en-
saios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus para o
CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros
aprovados pela FISCALIZAÇÃO;

5.4.5 A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos
materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado
com respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO;

5.4.6 Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras
serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de
forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com
os materiais fornecidos ou já empregados;

5.4.7 Caberá à CONTRATADA executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de
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recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo
com as normas pertinentes;

5.4.8 A garantia dos equipamentos instalados passa a vigorar a partir do recebimento do
objeto, e em hipótese alguma poderá ser menor que o período disponibilizado pelo
fabricante, ou 1 (um) ano. Caso a garantia do fabricante tenha findado antes desse
interregno mínimo, a CONTRATADA deverá arcar com todas à custa de manutenção
e, se for o caso, mobilização de equipes/equipamentos e até a substituição do material.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1 Para melhor dimensionamento das propostas deverão ser observados minuciosamente
todos os apêndices deste Termo de Referência que integram a Licitação.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.7 Conforme Art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando de obra, o recebi-
mento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação
ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados,
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

6.7 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

6.8 O preposto deverá:

6.8.1 Representar a Contratada durante a execução dos serviços, estando em condições de
receber e responder os documentos, questionamentos e solicitações da Administra-
ção,sendo capaz de tomar decisões;

6.8.2 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento;

6.8.3 Promover a organização administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado;

6.8.4 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

6.9 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização
6.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.12 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.14 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV);

6.15 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.16 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.17 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.18 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 23, IV).

Gestor de Contrato
6.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica-
ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indi-
cadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VIII).

6.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
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para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

6.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o re-
dimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifi-
cada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 O modelo de medição e acompanhamento de obra seguem em apêndice.

7.3 A Contratada deverá encaminhar ao fiscal de contrato, em modelo fornecido pela CON-
TRATANTE, prévia da medição, com Memória de Cálculo e Registro Fotográfico, para
análise e posterior emissão de Relatório de medição.

7.4 Após aprovação do pleito pelo FISCAL, que terá até 10 (dez) dias para emissão do Relatório,
a CONTRATADA emitirá o boletim de medição, com todos os respectivos documentos que
o compõe devidamente assinados de forma DIGITAL COM TOKEN, sendo composto por:

7.4.1 Nota Fiscal (NF), devidamente DATADA; com Número do Contrato e Objeto licitado;
período referente à medição; Números dos Empenhos referente com respectivos
valores (máximo de 10 empenhos por NF);

7.4.2 Planilha da medição devidamente assinada e com Cronograma de Acompanhamento e
Controle assinados;

7.4.3 Memória de Cálculo com registro fotográfico assinados;
7.4.4 Situação no SICAF, devidamente assinado;
7.4.5 Cópias das Notas de Empenho;
7.4.6 Declaração de Optante ou não do SIMPLES;
7.4.7 Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF);
7.4.8 Relação de Funcionários, com suas respectivas funções e situação contratual;
7.4.9 Cadastro dos Empregados constantes da GFIP e da Conectividade Social;

7.4.10 Comprovante de Recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Na-
tureza) ou seu respectivo boleto de pagamento com vencimento superior a 20 (vinte)
dias úteis, da medição corrente, junto aos órgãos competentes da localidade onde o
objeto está sendo executado;

7.4.11 Cópia das folhas dos Diários de Obras devidamente atualizadas referentes ao período
medido, informado na Nota Fiscal.

11



7.5 O valor final a ser medido em cada item será o menor, quando comparado a medição da
Contratada e do FISCAL DE CONTRATO.

Do recebimento
7.6 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.6.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.6.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

7.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22,
X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga.

7.7.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.7.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.7.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.7.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.7.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.7.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a ve-
rificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções;

7.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação
7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.13.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-
dade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-
dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.17 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.18 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen-
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7.20 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.22 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
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mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
7.28 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito
7.29 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.29.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam
à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessi-
onário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

7.32 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

7.33 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECU-
ÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

Regime de execução
8.2 O regime de execução do contrato será por PREÇO UNITÁRIO.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3 Sendo o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabili-

dade de preços será:

8.3.1 Custos Unitários: nenhum dos custos unitários apresentados na proposta deve exceder
os valores orçados pela Administração para cada item especificado nas planilhas
orçamentárias. Propostas que apresentem custos unitários superiores aos orçados
pela Administração serão desclassificadas, conforme o artigo 59, §3º, da Lei nº
14.133/2021.

8.3.2 Valor Global: Além dos custos unitários, o valor total da proposta, calculado a partir
da multiplicação dos custos unitários pelos quantitativos previstos, deve estar abaixo
do orçado pela Administração.

Exigências de habilitação
8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-
tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles re-
lativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-
tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.25 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1,5 (um vírgula cinco), obtidos pela aplicação da seguintes fórmulas:

− LG =
Ativo Circulante + Realizvel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo No Circulante

− SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo No Circulante

− LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-
gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

8.29 O licitante deverá apresentar Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circu-
lante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação, tendo por base o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último
exercício social. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.30 Além do percentual de Capital Circulante constante o subitem anterior, a licitante deverá
apresentar comprovação de que seu Capital de Giro é superior a 5% (cinco por cento) do
valor contratado com o Exército Brasileiro.

8.31 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social.

8.32 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais
ou para menos, o licitante deverá apresentar junto a declaração as devidas justificativas.

8.33 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornece-
dor.

Qualificação Técnica
8.34 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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8.34.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo respon-
sável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

8.35 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.

8.36 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissio-
nal competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Profissional (QTP)
8.37 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conse-

lho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.37.1 Para o Engenheiro Civil, seviços de: Execução de telhamento com telha metálica ou
termoacústica.

8.38 O profissional técnico indicado (responsável) deverá apresentar atestado e ou declaração
de capacidade técnica de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, que se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira
contidos no objeto a ser licitado, na percentagem de 40% (quarenta por cento) das quan-
tidades licitadas para o serviço específico. Os itens de maior relevância financeira são
entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4%
(quatro por cento).

8.39 A profissional técnico indicado (responsável) só poderá representar uma única empresa,
sob pena de inabilitação das Licitantes, sem prejuízo dos critérios estabelecidos no Termo
de Referência.

8.40 A capacidade técnico-profissional necessária à execução do objeto da licitação será avaliada
e inspecionada periodicamente pela OM contratante.

8.41 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
nova lei de licitações e contratos, em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade, conforme estabelece o §
12 do art. 67, da Lei nº 14.133/21.

8.42 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

Qualificação Técnico-Operacional (QTO)
8.43 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada em nome do licitante onde conste a empresa licitante como contratada, relativo
à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação:

8.43.1 Execução de cobertura com estrutura metálica e telha metálica ou termoacústica com
área mínima de 456,00 m², equivalendo a 40% do que será aplicado na obra.
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8.44 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes in-
formações, para confirmação de autenticidade, quantidade e descrição do serviço prestado:

- Razão social;
- CNPJ/MF;
- Nome completo do signatário;
- Endereço completo, telefone, celular e e-mail; e
- Local e data da emissão.

8.45 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.46 A licitante deverá apresentar comprovação por meio de “Atestado” e/ou “Certidão” e/ou
“Declaração” de capacidade de serviços similares de complexidade tecnológica e opera-
cional equivalente ou superior, que se restrinja aos itens de maior relevância técnica e
financeira contidos no objeto a ser licitado, na percentagem de 40% (quarenta por cento)
das quantidades previstas para o serviço específico. Os itens de maior relevância financeira
são entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a
4% (quatro por cento).

ITEM Relevância do item no valor
da obra (>4%)

Relevância do item no valor
da obra (<50%)

Cobertura metálica ou termoacústica 42,20% 35,28%

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.258.292,02 (um milhão e duzentos e
cinquenta e oito mil e duzentos e noventa e dois reais e dois centavos), conforme custos
unitários apostos em anexo.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 0001/52121;
II) Fonte de Recursos: 0100000000;
III) Programa de Trabalho: 05153601214T50001;
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.51;
V) Plano Interno: MD000680113;

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-
ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Minuta de referência:
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - PRE-
GÃO E CONCORRÊNCIA LEI 14.133 (DEZEMBRO/2023)
Disponível em:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-
no-14-133-21-para-pregao-e-concorrencia
(Acesso de dezembro de 2023)

Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2024

OLLAFF SHILTON DE MENDONÇA SOUSA – Cap QEM
Chefe da Subseção de Projetos

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE MARINHO JÚNIOR - TC QEM
Chefe da Seção Técnica

Diante do exposto, com o objetivo de atender às necessidades e a vista das justificativas, dos elementos
para identificação do objeto, das quantidades, custos e todos os critérios apresentados para contratação
de forma clara e concisa, ratifico a veracidade de todas as informações exaradas e aprovo o presente
Termo de Referência, sendo preservados os princípios de eficiência, oportunidade e legalidade nos atos
da administração pública, com fulcro na Lei Nº 14.133/2021.

RODRIGO PEREIRA LOPES - Cel QEM
Ordenador de Despesas da Comissão Regional de Obras da 9ª Região Militar
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